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LEI Nº 374/2018 

 
 

SÚMULA: Altera as Tabelas I, III, VI e VIII da Lei Municipal nº 199/2011, que 
trata sobre o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreiras dos Servidores 
Públicos e dá outras providências. 

                           
A Câmara Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aprova e eu, 

Prefeita, sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Altera-se a Tabela I do Artigo 64, no grau de escolaridade dos 

cargos de agente de serviço I e agente de serviço II, conforme anexo I desta Lei, mantendo-se os 

demais constantes da Tabela I da Lei nº 199/2011 e suas alterações.   

 

Art. 2º - Altera-se a Tabela III do Artigo 64, no grau de escolaridade dos 

cargos de agente de serviço I e agente de serviço II e as descrições sumária e detalhada do cargo 

de médico clínico geral e médico veterinário, conforme anexo II desta Lei, mantendo-se os demais 

constantes da Tabela III da Lei nº 199/2011 e suas alterações.   

 

Art. 3º - Altera-se a Tabela VI do Artigo 64, no grau de escolaridade dos 

cargos de agente de serviço I e agente de serviço II, conforme anexo III desta Lei, mantendo-se 

os demais constantes da Tabela VI da Lei nº 199/2011 e suas alterações.   

 

Art. 4º - Altera-se a Tabela VIII do Artigo 64, no grau de escolaridade dos 

cargos de agente de serviço I e agente de serviço II, conforme anexo IV, mantendo-se os demais 

constantes da Tabela VIII da Lei nº 199/2011 e suas alterações.   

 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão á conta da 

dotação orçamentária própria do Poder Executivo. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.         

                                

    GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, AOS 

VINTE E UM DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2018. 

 

DARLENE DO PRADO MOREIRA 
Prefeita 
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ANEXO I 

 
 

TABELA I - CARGOS, Denominação, Requisitos, Carga Horária, Quadros e Vagas. 
 

GRUPO 
OCUPACIONAL 

BÁSICO 

REQUISITOS CARGA  
HORÁRIA 

VAGAS 

Agente de Serviços I ENSINO FUNDAMENTAL 40 horas 60 
Agente de Serviços II ENSINO FUNDAMENTAL 40 horas 30 
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ANEXO II 

 
TABELA III - Descrição das Atividades e Funções por Cargo 

 
GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR 

 
Médico Clínico Geral 

Requisitos: Curso superior em Medicina, com inscrição junto ao órgão de classe/ CRM  

Descrição Sumária 

Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento 
para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, 
para promover a saúde e o bem-estar do paciente, atendendo ambulatório, urgência, emergência 
e programas de saúde pública. 

Descrição Detalhada 

Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico 
ou, sendo necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista. 
Registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físico e 
complementares, para efetuar a orientação adequada. Analisa e interpreta resultados de exames 
de raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para 
confirmar ou informar o diagnóstico. Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva 
via de administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer 
a saúde do paciente. Efetua exames médicos, presta atendimento de urgência e emergência 
verificando alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando a terapêutica adequada, 
para prevenir consequências mais graves ao paciente. Emite atestados de saúde, sanidade e 
aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais. Participa de programas 
de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a 
realização em conjunto com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às 
doenças infecciosas, visando preservar a saúde no município. Participa de reuniões de âmbito 
local, distrital ou regional, mantendo constantemente informações sobre as necessidades na 
unidade de saúde, para promover a saúde e o bem-estar da comunidade. Zela pela conservação 
de boas condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, 
visando proporcionar aos pacientes um melhor atendimento. Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. Utilizar-se de todos os recursos necessários para o 
atendimento do serviço público em prol da população. 
 

Médico-Veterinário 

Requisitos: Curso Superior em Medicina Veterinária, com inscrição junto ao órgão de 
classe - CRMV  

Descrição Sumária 
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Desempenhar atividades de fiscalização, supervisão, coordenação, programação, pesquisa ou 
execução especializada, relativas biologia e patologia de animais, à defesa sanitária, à 
industrialização, comercialização de produtos alimentares e outros serviços para o atendimento 
ao serviço público municipal. 

Descrição Detalhada 

Executar atividades de vigilância epidemiológica; Avaliar programas de controle e erradicação de 
doenças; Notificar doenças de interesse à saúde animal; Controlar trânsito de animais, eventos 
agropecuários e propriedades; exercer defesa sanitária animal, aprovando projetos de construção 
e reforma de estabelecimentos; Fiscalização, auditoria e autorização de estabelecimentos;  
Analisar processamento, fabricação, distribuição, transporte e rotulagem de produtos, bem como 
a sua fiscalização; Avaliar riscos do uso de insumos; Coletar produtos para análise laboratorial. 
Inspecionar produtos de origem animal. Instaurar processos administrativos em estabelecimentos 
infratores; Fazer levantamento epidemiológico de zoonoses; Elaborar programas de controle e 
erradicação de zoonoses; Investigar surto de doença transmitida por alimentos; Executar 
programas de controle de qualidade de alimentos; Executar programas de controle e erradicação 
de zoonoses; Executar programas de controle de pragas e vetores; Orientar acondicionamento e 
destino de lixo causadores de danos à saúde pública; Elaborar programas de controle de 
qualidade de alimentos. Organizar eventos técnicos e sociais. Executar atividades de educação 
sanitária. Atuar na preservação ambiental, identificando e denunciando situações de maus tratos 
a animais; Projetar instalações com vistas ao bem-estar animal;  Supervisionar sistema de criação 
em zoológicos e criadouros, contribuindo para o bem estar animal. Inspecionar e fiscalizar sob o 
ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico, matadouros frigoríficos, fábrica de conservas de 
carnes e de pescados e todas as fábricas que empregam produtos de origem animal. Atuar como 
responsável técnico municipal perante o SIM – Serviço de Inspeção Municipal ou outro serviço a 
ele equiparado. Alimentar sistemas e utilizar-se de todos os recursos necessários para o 
atendimento do serviço público.  
 

GRUPO OCUPACIONAL BÁSICO 
 
Agente de Serviços I 

Requisitos: Ensino Fundamental 

Descrição Sumária 

Executa serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de natureza operacional 
em obras públicas, conservação e manutenção dos próprios municipais, auxilia os diversos 
serviços públicos da administração entre outras atividades. 

Descrição Detalhada  

O cargo de Agente de Serviços efetua limpeza e conservação dos prédios públicos, assim como, 
áreas verdes, praças, ruas e outros logradouros públicos, capinando, limpando, lavando, 
varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; Exercer as funções 
referente à preparação de alimentos os quais já estarão pré programados através de cardápios 
criados pelo setor de nutrição. Dentre as funções estão o pré preparo tais como corte de legumes, 
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separação de alimentos conforme as medidas solicitadas, conservação do ambiente de trabalho, 
manuseio dos alimentos no fogão até o seu preparo final. Se necessário proceder à entrega dos 
alimentos prontos aos usuários; Executar tarefas de limpeza nas dependências da unidade, 
varrendo e encerando assoalhos, espanando e polindo móveis, limpando carpetes, paredes, 
vidros e outros, utilizando materiais próprios. Realizar a limpeza de banheiros, varrendo, limpando 
e desinfetando pias e sanitários, promovendo a substituição de toalhas e papéis, para manter a 
higiene necessária. Encarregar-se de aquisição, recepção, conferência, controle e distribuição do 
material de consumo e de limpeza, tomando por base os serviços a serem executados, solicitando 
a reposição quando necessário. Promover a lavagem de roupas, bem como passar e consertar, 
quando necessário. Requisitar pessoas habilitadas para os reparos de fornos, bombas, caixa 
d’água, extintores e elevadores, para assegurar as condições de funcionamento e segurança das 
instalações. Auxilia nas organizações dos eventos e festividades do Município. Executa outras 
tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, observado suas habilidades e 
potencialidades físicas e cognitivas, dentro das especificidades das funções diversas descritas, 
mediante  designação do local de exercício. Determina e acompanha o uso dos materiais e 
equipamentos de segurança.  

 

 

Agente de Serviços II 

Requisitos: Ensino Fundamental 

Descrição Sumária 

Executa serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de natureza 
operacional em obras públicas, conservação e manutenção dos próprios municipais, 
auxilia os diversos serviços públicos da administração entre outras atividades. 

Descrição Detalhada  

O cargo de Agente de Serviços auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves e 
pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras 
ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos, auxiliam pedreiros 
em obras, preparando massas de cimento, contra-pisos, entre outros, fundações, 
utilizando-se de equipamentos necessários para a execução dos serviços; Auxilia nos 
serviços de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e 
mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; 
Efetua limpeza e conservação dos prédios públicos, assim como terrenos baldios e outros 
logradouros públicos, capinando, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, 
visando melhorar o aspecto do município; Auxilia o motorista nas atividades de 
carregamento, descarregamento, entrega de materiais, mercadorias e operando 
equipamentos de serviços acoplados aos veículos, tais como bomba e mangueira de 
caminhão auto-fossa, entre outros, valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, 
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visando contribuir para a execução dos trabalhos; Auxilia na preparação de rua para a 
execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, esparramando terra, pedra, 
para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias; Auxilia 
nas instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando 
ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações; Apreende animais 
soltos em vias públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, cabritos etc., laçando-os e 
conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes e garantir a saúde da população; 
Auxilia no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para 
garantir a correta instalação; Zela pela conservação das ferramentas, utensílios e 
equipamentos de trabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados. 
Executa ou providencia serviços de manutenção geral, trocando lâmpadas, fusíveis, 
efetuando pequenos reparos e requisitando pessoas habilitadas para os reparos de fornos, 
bombas, caixa d’água, extintores e elevadores, para assegurar as condições de 
funcionamento e segurança das instalações. Efetuar e supervisionar os trabalhos de 
remoção ou incineração de resíduos. Percorrer os logradouros, seguindo roteiros 
preestabelecidos, para recolher o lixo; despejar o lixo amontoado ou acondicionado em 
latões, em caminhões especiais, carrinhos ou outro depósito, valendo-se de esforço físico 
e ferramentas manuais, para possibilitar seu transporte; desempenhar suas funções em 
veículos motorizados ou tracionados por animais. Monta, instala e conserva sistemas de 
tubulações de material metálico ou não metálico, roscando, soldando ou furando, 
utilizando-se de instrumentos apropriados, para possibilitar a condução de ar, água, vapor 
e outros fluídos, bem como a implantação de redes de água e esgoto. Executa os serviços 
de lavagem, polimento nos veículos municipais Efetua limpeza e conservação nos 
cemitérios e nos jazigos, bem como auxilia na preparação de sepultura, abrindo e fechando 
covas, construindo carneiras, auxiliando na exumação de sepulturas mediante autorização. 
Executa os serviços de moto-serra, roçagem elétrica e manual, capinagem, pulverização de 
áreas públicas. Auxilia nas organizações dos eventos e festividades do Município. Executa 
os serviços de manutenção e limpeza geral do matadouro municipal, acompanha todos os 
procedimentos de abate desde a chegada até o transporte final dos animais. Determina e 
acompanha o uso dos materiais e equipamentos de segurança. Acompanha a emissão do 
relatório de abate e fiscalização da Vigilância Sanitária. Atividades de execução, 
relacionadas a trabalhos de prevenção de furtos e roubos e conservação em geral, sobre 
bens e propriedades do Município, mantendo sistemática fiscalização dos portões de 
acesso às áreas vedadas ao público, bem como proteção e defesa dos recursos naturais 
renováveis, com vistas à conservação dos mesmos. Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato, observado suas habilidades e potencialidades físicas 
e cognitivas, dentro das especificidades das funções diversas descritas, mediante  
designação do local de exercício. 
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ANEXO III 
 
 

TABELA VI - CARGOS, Denominação, Requisitos, Carga Horária, Quadros e Vagas 
Fundação Hospital e Maternidade Santa Adelaide 

 
GRUPO 

OCUPACIONAL 
BÁSICO 

REQUISITOS CARGA  
HORÁRIA 

VAGAS 

Agente de Serviços I ENSINO FUNDAMENTAL 40 horas 8 
Agente de Serviços II ENSINO FUNDAMENTAL 40 horas 4 
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ANEXO IV 
 

TABELA VIII - Descrição das Atividades e Funções por Cargo  
Fundação Hospital e Matenidade Santa Adelaide 

 
GRUPO OCUPACIONAL BÁSICO 

 
 
Agente de Serviços I 

Requisitos: Ensino Fundamental 

Descrição Sumária 

Executa serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de natureza operacional 
em obras públicas, conservação e manutenção dos próprios municipais, auxilia os diversos 
serviços públicos da administração entre outras atividades. 

Descrição Detalhada  

O cargo de Agente de Serviços efetua limpeza e conservação dos prédios públicos, assim como, 
áreas verdes, de logradouros públicos, capinando, limpando, lavando, varrendo, transportando 
entulhos, visando melhorar o aspecto do próprio municipal; Executa todas as funções referente à 
preparação de alimentos os quais já estarão pré programados através de cardápios criados pelo 
setor de nutrição. Dentre as funções estão o pré preparo,tais como corte de legumes, separação 
de alimentos conforme as medidas solicitadas, conservação do ambiente de trabalho, manuseio 
dos alimentos no fogão até o seu preparo final. Se necessário proceder à entrega dos alimentos 
prontos aos usuários; Executar tarefas de limpeza nas dependências da unidade, varrendo e 
encerando assoalhos, espanando e polindo móveis, limpando carpetes, paredes, vidros e outros, 
utilizando materiais próprios. Realizar a limpeza de banheiros, varrendo, limpando e desinfetando 
pias e sanitárias, promovendo a substituição de toalhas e papéis, para manter a higiene 
necessária. Encarregar-se de aquisição, recepção, conferência, controle e distribuição do material 
de consumo e de limpeza, tomando por base os serviços a serem executados, solicitando a 
reposição quando necessário. Promover a lavagem de roupas, bem como passar e consertar, 
quando necessário. Requisitar pessoas habilitadas para os reparos de fornos, bombas, caixa 
d’água, extintores e elevadores, para assegurar as condições de funcionamento e segurança das 
instalações. Auxilia nas organizações dos eventos e festividades do setor. Executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato, observado suas habilidades e potencialidades 
físicas e cognitivas, dentro das especificidades das funções diversas descritas, mediante  
designação do local de exercício. Determina e acompanha o uso dos materiais e equipamentos 
de segurança.  
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Agente de Serviços II 

Requisitos: Ensino Fundamental 

Descrição Sumária 

Executa serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de natureza operacional 
em obras públicas, conservação e manutenção dos próprios municipais, auxilia os diversos 
serviços públicos da administração entre outras atividades. 

Descrição Detalhada  

O cargo de Agente de Serviços auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves e 
pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras ou 
pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos; Auxilia nos serviços de 
jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando 
árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral; Efetua limpeza e 
conservação dos prédios públicos, assim como terrenos baldios e outros logradouros públicos, 
capinando, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do 
município; Auxilia o motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de 
materiais e mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir 
para a execução dos trabalhos; Auxilia na preparação de rua para a execução de serviços de 
pavimentação, compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos 
trechos desgastados ou na abertura de novas vias; Auxilia nas instalações e manutenções 
elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando ferramentas manuais, para estruturar a 
parte geral das instalações; Apreende animais soltos em vias públicas tais como cavalo, vaca, 
cachorros, cabritos etc., laçando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes e 
garantir a saúde da população; Auxilia no assentamento de tubos de concreto, transportando-os 
e/ou segurando-os para garantir a correta instalação; Zela pela conservação das ferramentas, 
utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados. 
Executar ou providenciar serviços de manutenção geral, trocando lâmpadas, fusíveis, efetuando 
pequenos reparos e requisitando pessoas habilitadas para os reparos de fornos, bombas, caixa 
d’água, extintores e elevadores, para assegurar as condições de funcionamento e segurança das 
instalações. Efetuar e supervisionar os trabalhos de remoção ou incineração de resíduos. 
Percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para recolher o lixo; despejar o lixo 
amontoado ou acondicionado em latões, em caminhões especiais, carrinhos ou outro depósito, 
valendo-se de esforço físico e ferramentas manuais, para possibilitar seu transporte; 
desempenhar suas funções em veículos motorizados ou tracionados por animais. Monta, instala e 
conserva sistemas de tubulações de material metálico ou não metálico, roscando, soldando ou 
furando, utilizando-se de instrumentos apropriados, para possibilitar a condução de ar, água, 
vapor e outros fluídos, bem como a implantação de redes de água e esgoto. Executa os serviços 
de lavagem, polimento nos veículos municipais Efetua limpeza e conservação nos cemitérios e 
nos jazigos, bem como auxilia na preparação de sepultura, abrindo e fechando covas, construindo 
carneiras, auxiliando na exumação de sepulturas mediante autorização. Executa os serviços de 
moto-serra, roçagem elétrica e manual, capinagem, pulverização de áreas públicas. Auxilia nas 
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organizações dos eventos e festividades do Município. Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato, observado suas habilidades e potencialidades físicas e 
cognitivas, dentro das especificidades das funções diversas descritas, mediante  designação do 
local de exercício. Executa os serviços de manutenção e limpeza geral do matadouro municipal, 
acompanha todos os procedimentos de abate desde a chegada até o transporte final dos animais. 
Determina e acompanha o uso dos materiais e equipamentos de segurança. Acompanha a 
emissão do relatório de abate e fiscalização da Vigilância Sanitária. Atividades de execução, 
relacionadas a trabalhos de prevenção de furtos e roubos e conservação em geral, sobre bens e 
propriedades do Município, mantendo sistemática fiscalização dos portões de acesso às áreas 
vedadas ao público, bem como proteção e defesa dos recursos naturais renováveis, com vistas à 
conservação dos mesmos. 
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